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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Processo Administrativo n° 007/2025 

Dispensa de licitação nº 007/2025 

 
 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais, 

por meio do setor de compras e licitações, realizará Dispensa de Licitação na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,  

Critério de Julgamento: menor preço unitário 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação e aquisição, por dispensa de licitação, de serviços e materiais de floricultura, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.1.3.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

2.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para cada item. 

 

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ofertado, vinculam a Contratada. 

2.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3. RECEBIMENTO, JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

3.1. Este aviso de aviso de contratação direta e seus anexos estarão disponíveis no sítio 

eletrônico oficial da Câmara Municipal na internet, no endereço 

https://santaritadecaldas.mg.gov.br/documentos/editais/ e as propostas deverão ser 

encaminhadas para o e-mail: camara@santaritadecaldas.mg.gov.br, impreterivelmente, até 

às 15:00 (quinze) horas do dia 28 de fevereiro de 2025 .  

3.2. Recebidas as propostas, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação. 

3.2.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

3.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

3.3. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

3.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.4.1. contiver vícios insanáveis; 

3.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

3.4.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

3.4.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

3.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

3.6. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

https://santaritadecaldas.mg.gov.br/documentos/editais/
mailto:camara@santaritadecaldas.mg.gov.br


 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 04.321.511/0001-66 
 

Rua Engenheiro Harry Amorim da Costa, 110     -     Centro    -     fone/fax:   (35)  3734-1583 

SANTA RITA DE CALDAS           -        CEP 37.775-000              -                   Minas Gerais 

e-mail: camara@santaritadecaldas.mg.gov.br   Home Page: www.santaritadecaldas.mg.gov.br 
 
 

3.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto no termo de referência.  

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Após autorização, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

4.2. O fornecedor da proposta vencedora terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

4.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 

sistema de processo eletrônico. 

4.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

4.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

 

5. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021  

5.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações descritas no artigo 155 da Lei nº 

14.133/2021; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos aplicáveis, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos aplicáveis, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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5.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

5.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

5.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

5.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

5.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

5.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

5.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

5.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.11. as peculiaridades do caso concreto; 

5.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

5.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

5.15. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

5.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

6.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

6.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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6.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

6.2. As providências dos subitens 6.1.1 e 6.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

6.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o 

prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

6.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

6.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

6.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

6.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de proposta 

ANEXO III – Modelo de declaração unificada 

ANEXO IV – Modelo de declaração de cumprimento das condições de habilitação 

microempresa e empresa de pequeno porte 

 

Santa Rita de Caldas, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 
Taise Lopes Menossi Machado 

Presidente da Câmara 


